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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

EDITAL PR[,GÃO ELETRÔNICO SRP N" 021/2023.SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 2112023

OBJETO: Sistema de Registro de Preçns para Aquisição futura e parcelada de

Material de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha para atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatuba e seus participes., Conforme especificaçôes

mínimas. quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de

Referência. do Editali

Aos 15 dias do mês de Junho do ano de 2023 , O MUNICÍPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa juridica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.112.22210001-48.

com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. SN', Centro - PACATUBA - Sergipe.

neste ato representado pela Prt'lêite MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA.
ÓNCÃO CbNTNCIIiIOR, Iendo o FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA e a empresa CRISTAL COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. inscrita no Cr',,-PJ sob o nr. 42.923.58310001-J2, com sede na Rua

Pedro Bezerra Monteiro. n"07. lo.la 02, Bairro São João, Umbaúba/SE, CEP:49260-000.

neste ato, representada pelo Sra. ALICE REIS SANTOS . (brasileira). (solteira).

(empresária), portador da Cédula de identidade RG 35886870 SSPiSE, inscrito no

CPF/MF sob o no 086.805.165-97. residente e domiciliado na Rua Doutor Aristóteles

Augusto da Silva. n'25. Bairro Aeroporto. AracajÚSE, CEP:49037-650. e, daqui por

diante, denominada simplesnrente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na

forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alterações e.

subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993. e alteraçôes

posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi
examinada pela Assessoria .lurídica do lVÍunicipio. que emitiu seu paÍecer, conforme o

parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJE'TO

I .1 . A presente Ata tem por objcto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura

e parcelada de Material de l,irnpeza. higiene, copa e coziúa para atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatuba.. conforme especificações e exigências estabelecidas

no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n'2112023 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços;

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda iuteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 21i2023 e seus Anexos, o qual é parte integrante e

complementar, vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata tle Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. â contar da

data de sr.ra assinatura.

,r. Do PREÇO

4.1 . Os pleços registrados são R$ 23.638,00(Vinte e Três Mil Seiscentos e Trinta e Oito
Reais). conÍbrme Ancxo l.

.1.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
leduçào daqueles existenles no mercado, cabendo ao OÍgão Gerenciador convocar os

Fonrecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o tbmecedor registrado se recuse a baixar os seus pÍeços. o Órgâo Gerenciador
podcrá libcrar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociaçào c

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de ncgociação.

.í.3. Durante o período de validade da Au de Registro de Preços. os preços nào selàtr

reajustados para maior, ressalvada a supen'eniência de normas lederais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diÍ'erencial dc preço cntrc a proposta inicial do forneccdor detentor da Ata c a

pcsquisa dc rnercado eÍ'etuarJa pelo Órgâo Gerenciador a ópoca da abenura da proposta.

benr como evcntuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorogaçào da ralidade da Ata de Registro de Preços.

s. r)o coNTRol.}] Dos PREÇOS REGISTRÂDOS

5.1. O Orgão Gerqnciador adotara a pratica de todos os atos necessârios ao controlc c
administração da prcsente Ata.

6. DO CANCT]LAMENTO DO R,EGISTRO DE PREÇOS

(r. [. A empresa regisuada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelarnento de rcgistro, nas hipóteses prcvistas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.

(r.J. C) fornccedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
tlc lirto supen,cnicnle quc vcnha compromcter a perÍbita cxecução. dec
Íilrtuito ou de Í'orca maior devidamente comprovados

orrentes de caso



5

ffi CRISTAL

COIVERCIO E

5ERVICOS

LTDAí2923s830
00r 72ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

7. DA DIYULGAÇAO DO EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

7. l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Impreusa
Oficial. na forma prc'vista no Arl. l5 § 2'da Lei n" 8.666193. até o quinto dia útil do môs

subscqücntc ao dc sua assinatura.

!r. DAs OBRTGAÇÕES Do ónCÀO çE,nENCIADOR

t{. I . Sào obrigaçôes do órgâo gerenciador:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - Prestar, por meio de seu representante, as int'ormações necessárias, bem conro
ltcstar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraidas:

III - emitir pareccrcs sobre atos Íelativos a cxecução da ata. em cspecial, quanttr

ao acompaúamento e Íiscalização do tbrnecimento, a exigência de condiçõcs

estabelecidas no [dital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - Assegurar-se do fiel cumprinrento das condições estabelecidas na ata. l]o

instrumcnl.o convocatório c se us anexos;
V - Assegurar-se de quc os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio dc estudo comparativo dos preços praticados pelo nrercado:

VI - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

rcgistrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata tle
Registro de Preços;

VII - liscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor'

Registradol
Vlll - a fiscalização cxercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

rcsponsabilidadc do fomecedor Registrado pela completa e perfcita execuçâo dos

tirrnecimcnto.

9. DAS OBRICAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. Sào obrigaçôes do fornecedor registrado:

l- Mantcr, durantc a vigência da ata dc registro de preço, as condiçôes dc
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objcto
da Ata dc registro de preçosl

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos crn
eventuais erros cometidos na execução do obieto da ata de registro dc prcços:

IV - Abstcr-se dc transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata dc rcgistro
de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO

I 0.1 . O t'ornecimento dos matcriais licitados será realizado cm cont'ormidadc conl as
solicilaçircs da secretana rcsponsávcl. e o Í'omecimento devcrá ser rcalizaclo na scde dt,

r4)
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Fundo de Saúde de PACATUBA - Selgipe e confbrme detalhalnento no tenno de

relêrência do edital.

I 0.2. A nào entrega no prazo estabclccido. implicará na decadôncia do direilo do licitantc
à inclusào dos seus preços no sistema de registro, scm prejuízo das sanções previstas no

ârt. 8l dâ Lei n'8.666/93.

10.3. O prazo dc cntrcga ó de atc 5 (cinco) dias contados do recehitncnto da nota tlc
empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser enlregues no

Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA, situada à Praça .il de

nrarço. -j9 - Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverâo ser entregues. de forma a permitir completa segurançÍr

durantc o transponc.
10.6 No caso dos matcriais entregues não atender as espcciÍicaçôes do Edital e seus

Ânexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazL)

rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento da comunicaçào expedida
pcla Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

dc rcgistro.
10.7 Os materiais serào rccusados se entregue com as espccificações diferentcs das

corrtidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimcnto dos materiais será provisório, para posteriores tcstes dt'
conformidade. verihcação das especificações técnicas deste Termo de Referência e tla
proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverào serenr seguidas as determinações contidas no Edilal
e Termo de referência:
I 0.10 A nào substituiçào dos materiais rccusados dentro do prazo implicará a anulaçào
da ata de registro. sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabiveis:
I 0. I I A obrigação do fomecedor registrado cm relação à entrcga serà considerada ct»no
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgâo
gerenciador;
10. | 2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. D S PI.,N,AI,IDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào. nâo receber a Ordern de
fomr'cinrcnto. recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentaÍ documentação falsa
exigida para o certame, enseiar o retardamento da execuçâo do seu objeto. nào mantivcr
a proposta. comportar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraudc Íiscal. ficará impedida dc
licitar c contratar conr a Administraçâo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, selr pr!'iuízo
das multas previstas neste [nstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execuçào. rnora
no fomecimento e instalação, a entpresa registrada. as seguintes sanções:

I) advertência por cscrito scmpre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
ll) multa dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustúicado

nl instalaçào. sol.lro o vakrr registrado em atraso; 
í À ,O,\- $)e-

w
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lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
lbrnecintento do objeto deste Pregão. calcLrlada sobre o valor remanescente do Registr.o:

IV) multa de 0,-5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprinrento
dc qualquer clausula ou obrigaçào prevista nestc Edital e nâo discriminado nos ilrcisos
antcriorcs, sobrc o valor registrado em descumprimcnto, contada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via intemet. Íax, correio ou outro). ató cessar a inadimplência:

V) suspensào temporária de panicipar r1c licitação e impe<limento dc contrarar
com A PREFEITURA MTINICIPAL PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administr.açào
Publica enquanto perdurarem os motilos determinantes da puniçào ou ate que seja
promovida a reabilitaçào. na forma da Lei, perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade.
\/ll) após o 20" (vigósimo)dia de inadimplência, a Administração tcrii direito dc

recusar a cxecução, de acordo com sua conveniência c oportunidade. comunicando a

adjudicatária a pcrda de intcressc no recebimgnto da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste
Lnstrumento.

VIII) a inadimplôncia da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo cstipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, obsenr'ado o interessc do
órgào gercnciador e a conclusào dos proccdimentos administrativos pertinentes. poderá
irrplicar a imediata rescisão ou cancelamcnto desta atâ. oom a aplicaçào das penalidadcs
cabivcis:

IX) ocomita a rescisào pclo morivo retro citado. o ORGÀO CERENCI^DOR
poderá contrâtar o remanescente mediante dispensa de licitaçào, com fulcro no an. lr1.
XI, da Lei Federal no 8.666i9i, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas condiçõcs oferecidas pcla licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomccimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas prcvistas, mediante regular procr:sso
administrativo, potlerào clas serem compcnsadas pelo Departamento Financeiro do tirgào
gerenciador, por ocasião do pagâmento dos valores devidos, nos tennos dos Arts. 368 a

i80 da Lei no 10.-106, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade tle compensação, nos ten.r.tos da alinea anrerior ou.

incxistindo pagamenro vincendo a ser rcalizado peto ÓnCÀO GF.RtNCIADOR, ou.
airrda. sendo este insuticientc para possibilitar a compensação de valores. a

AD.IUDICATÁRIA será notificada a rccolher aos cofres do Erário a importâncra
rcmancsccnte das rnultas aplicadas. no prazo Máximo dc l0 (dez) dias, contado da data
do rcccbinr!.nto. pela AD.ILIDICATÁRIA, do comunicado formal da decisào definitiva
de aplicaçào da penalidade. sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sançôes acima dcscritas podcrâo ser aplicadas cumulativamente, ou nào.
dc aoordo corn a gravidadc da infraçâo;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá exceder, cumulativamente, a l0oi,

(dez por cento) do valor registrado:
XIV) Nenhuma paíe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
xV A multa. aplicada após regurar processo administrativo, dcverá ser recorhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda. quando tbr o caso, scrá cojrrada
.iutlicialmcntc. ,/- \
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XVI) Às sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

Lrrra nào exclui a de outra e nen) impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na

Lci Federal no 8.666. de 2 t de.junho de 1993. com suas alterações.
XVll As pcnalidades scrào aplicadas. garanlido scmpre o exercicio do dircito dc

dctcsa. após notiticação endercçada à ADiUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) útcis para maniltstaçào e posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos
da lei.

I2. D() CESTOR Do AI'A

Lcidiane Silva Santos - FMAS
Eribaldo Bispo Filho - FMS
Laerte Bispo Patricio - PMP

Li como (lcstor dcsta Ata, GllTMA HONORATO DE SOUZÂ de acortlo com o caput
do Art ó7. da lei ll.666r'93 quc devcrão aconrpanhar e Íiscalizar a cxecuçào da prcsentc.
quc tlcverá anotar cm rcgistlr proprio. todas as ocorrências verificadas.

I3. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada nà

Irnprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia
ütil do nrôs subscqüerrtc ao dc sua assinatura

I4. DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS
I 3. I . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documcntos da proposta e da habilitalão apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregão lará parte destz Ata de Registro de Preços.

15. DO |-ORO
I 4. I . Para dirimir. na esÍ'era judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Prcços scrá competentc o foro da Comarca do Município de PACATUBA. estado dc
Sergipe.

l-. para firmeza c como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a

prcscnte ata de rcgistro dc prcços que, lida e achada conforme, c assinada ern 3 (três) vias.
dc igual tcor c ttrnna. pelos signalirios deste insmrmento e pelas lestenrunhas abaixo
nomcadas, tendo sido arquivatla um via na Comissão pcrmanente de Licitaçào dcstc
Municipio.

PACATUBAISE. I 5 de Junho de 202-l

MUNICIPIO DE PAC^TUBA
Orgão gerenciador da ARP

t'rc

Orgào gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Senhora de

Lourdes. S,/N", Contro - PACATUBA - Sergipe .

Scrà,; desiErados fiscais. os servidores municipais:
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MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'21

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2'II2O23

PROCESSO LICITATÓRIO 2í

LICITAN€T

172

Nô dla 15 dê Junho dê 2023, no(a) UNICIPIO DE PACATUBÂ/SE . In6.Íito(â) no CNPJ 13.112222lOOOl-48, com s€de à PC NOSSÁ SENHORÁ DE LOUROF i ,

S/N CEp 4997$000 - Pâcatuba-SE neste ato legálmênte represeniado poí X^tlUÉLL,l ALIIED ll RTlltS SOUZÂ. poÍtador do CPF n' 0O74273aS07 R:s -{
regrstmr prêços paÍâ êvêntuâl aqursrçáo em lace dâ âpresêntáÇào da(s) propo6ts(s) da(s) 6mpr6sâ(s) abarxo quâlrlicâda(s)l

Foín.ccdoí: Cf,lSÍAL COTERCIO E SERVICOS LTDA CIPJ: 42.023,5t3i000í.72

RêpÍê3.nt6Nt.: ALICE REIS SANTOS

T.lelon.: 179) 882Ê2936

Êmâll: cnsrdcomeÍcio20@gmeil.coín

End.Íêso: R PEDRO BEZERRA MONIEIRO, 7- SÀO JOAO. Umbeú& - S€ - 4926G000

R:- I

DêscÍição: Desinfetante liquido parã banheio, com âÉo germicidê-bâctêÍiclda, armazênado em Írascos plásticos de I lillos, nas fragrâncias la!ârrda ..

eucal plo.

Preço Unitário: RS 2.50

llem: 3 auantdâd.: 200 00 tlnidôde: Cârxas liiarcâ: ORIENÍAL

Itâm:4 Ouãntidade' 50 00

Dêrcrição: Embalagem descartável de aluminro para quentinhe coín lampa d€ papelão. íormalo redondo, tamanho 08. CX com 100 un.

MaÍca: LUAR

lrlodelo:
único

Itsm: 5 Quântidâdê: 300 00 tlnidede:
tlnrdadês

Modolo
único

Dascrição: Limoa alumÍnio para polimento de panelas e matedal de alumínio em gêrd, embalagem com 500 ml

Item: 6 Ou.ntrdâdo i60 00 lJnidâdê:
Lnidàoês

MâÍcâ: ORIENTAL

MâÍcã: LIMPOL

De6criçâo: Limpa vidÍo liquido. Uso doméslico. incolor/azul. Frasco plástaco de 500 ml

PÍêço UíitáÍio: RS 2 00 Vâlor Torar - :.

Proço Unilirlo: RS 2 65 valor Total' :(- l

Item: 2 Ouâniidâd€: 400 00 Unldâde:
Uni0âdes

Itam:8 qulntrdad€:440.00 Unidádô:
Unidâdês

lJnidâde:

Modêlo: Pr.ço Uniúrlo: RS

32 50 RSô 500 ú1.

O.Êcrição: Delergente líquido. composto dê tensoâtúoG eniôni@s, coadjuvanle6, reaêryamtes @mponenle ativo linear âlquibenzeno sdíonalo de sódr(

Adicaçáo remoçáo de gordurâs de louçâs. talheÍes e pânêlas, arcína neutío, com tensoativos biodegi_àdável. FÍasco de 500 ml, acoíúicEnado êr c.,,x.r

dê papeláo. devdâmente ialentificadas. Caxa com 24 Íràscos.

Unldâd€: Câxes Mâícâ:
THERMOPRAT

Mod6lo
único

Proço Unitário: RS

36 80 RSl rirrLl

PÍêço Unitirio: RS 2.1ú Vâlor Totãl: i:-"-

D.scÍiçào: Pano p/copa etoelhado. matêad coÍnposto dê 95% dê algodão e 5% de pdi{stêr, Êstâmpado. m€dlndo 60 x 42cm, devsd ler etrqueta e
cosluíede.

Item: I Quantidad.: 100 00

MaÍca: RIIBBER

Marca: LUSAFILÀ,

trloddoi
único

RS2{,

DorcriÇào: Papel Íllme de PVC, rnatenâl trânsparente, 38cflr x 3OOn

Modêlo: Proço UnltáÍio: RS

28.90

w*

l'Í.c - í4L_

Modelo:

único



llcm:11 Quantdad.:600.00

15/06/23 0g:50

Oescriçào: Pêdra sánrtáná com rêde proletoía. êssênc!âs variâdas, 259

LICITANET - Atâ de Rêgistro de Preço

valor fotâl: RS720 0r

Prêço Unilário: RS 2 80

CRISTAL

CoMERCTO E l"'j,,;t't, ,

SERVTCOS .t: :.1,. 
" 

:1 ". "
LTDA:4292358100 ;I,:.i':'l' :i :,,
0t 72 .;,j.'. .;: ". '

l.,nidadc:

Unidâdes

Iúca: AROMASIL lodelo: Prtgo Unitârio: RS 1.20

únicoTorrl: Rl 23.638,00Tota1: Rl 23.6

Torâl: RS 23.638 00

llêm:
12

Item:
13

ouãntldade: lJnidâdê: Pâcotês metcr: PRÂ FESTA

2 500 00

i,lodelo:
RS/ lr,l

oêscriçáo: Pràto descâÍlàvel na cor brancâ úáftelao 26dh. pacote c<rn lounidades.

oúentidád.: 100 o0 llnldâde: Cerxâs eÍcs: MINUANO Hodolo: Pr.Ço Unitirio: RS 8.20

único

Íolrl: Ri 23.$a.00

w'.
@



DescÍiçào: Sabáo em pedra, glacennado neuko mulliuso. em bana de m0 gramas de 'lo qualijade. ComposiÉo sebo trovino 3
Prâço Unitário: R$ 3 50

Preço Unilário' RS r q5 V.ro. Tolár o. ,

Totâl: Rs 23 638.00

Item:

14

ouântidâd.: 150 0o lJnidado: Pacotes MaÍcá: PRA FESTA Modelo:
únrco

De6crição: TelhêÍEs descartávêis grânde pârâ reÍeiçóes, êm pláíico brànco: cdhet Pâcote com 50 unijades

15

Oúen0drdc:10000 Unidad€: Pacoles Maíca: PRÂ FESÍA tloddo:
Únrm

Descriçáo: Íalheres clêscartávejs grânde parâ rêÍeiÉes, enr plàstico bÍanco: Íaca. Pacote com 50 unidades

I{ANUELLAALMEIDA MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

'ts-Í>
ROSTVAI{t^ AATÉTA MONTE LrMOs

FUNoo MUt{tctPAt DE saúDE

GêstoÍado FMS

Órfão p.rricip.nre

M

As especiÍtcâçóes récnlcas comlante3 do processo em eplgrate, assrm como lodâ6 âs obdgâÉca e condiçóês dcadila3 n€ mlnula da Ata dê RêgisÍo de Pre(.s . ,

propostá dê P€çôs i,rle.grâm €§tá ARe ind.pênd6ntêÍnênte dê lÍanscíiÉo.

A validade desta Ata de Rêgistro de Preços e até lí03t202{ . â coíÍa. do da 1510Ú2023 .

A pÍesênte Ata de Regislro de Pr€ços. após llda e &hâde coÍíoame, é assinada p€la3 pâí16s.

FÂ(JSITLET'T MTLO SÂilTOS

tuNDo MUNtopA!Dt ass6TÊ[cia soctaL E oo TBABATHo

GESÍORA OO FMÂSI

ôÍúão pád.ip.rÍe

CRISTÂLCOMERCIO €
§ERVl<Os

LTDAj4rrl5a3000l 7:

cRrsr^L collERcto E sERvlcos LÍoÂ
it2.923.583/0001-72


